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59 anos

Colombianos visitam a Podium de 
Paranavaí em busca de novos produtos

 Representantes de 
uma grande empresa de ali-
mentos da Colômbia estive-
ram visitando esta semana 
a Podium Alimentos. Com 
sede em Medelín, a segunda 
maior cidade do país, e 42 
lojas espalhadas no território 
colombiano, a Las Negras é 
uma empresa especializada 
na produção e comercialização 
de bolos e sobremesas e agora 
quer agregar produtos que 
utilizam a matéria-prima pro-
duzida pela Podium Alimentos, 
como pão de queijo, polvilho 
azedo, panqueca e pão sem 
glúten, multigrãos etc.
 As conversações entre 
a Podium e a Las Negras come-
çaram em 2016, em Las Ve-
gas, na IBIE, uma das maiores 
feitas de panifi cação dos Es-
tados Unidos. A indústria, que 
fi ca na divisa entre Paranavaí 
e Tamboara, já tem exportado 
para vários países e, apesar 
dos contatos com empresas 
colombianas, ainda não havia 
exportado para aquele país, 
o que pode acontecer agora 
com a visita dos empresários. 

Participaram da visita Paula 
Andrea Sicera, Freddy Rami-
rez, Carlos Gonzáles, Andres 
Zumiga, Diego Londaio.
 Eles foram recepcio-
nados na Podium pelos dire-
tores Ivo Pierin Júnior, Paulo 
Sérgio de Abreu Pierin e Mau-
rício Gehlen. Conheceram a 
indústria, que é líder nacional 
no segmento de amido espe-

cial para pão de queijo, com 
25% do mercado, e levaram 
algumas amostras.
 IBIE – Por outro lado, 
representantes da Podium 
embarcaram nesta sexta-feira 
para os Estados Unidos. Eles 
vão participar de mais uma 
edição da IBIE, em Las Vegas, 
mantendo sua política de am-
pliação das exportações de 

amidos modifi cados à base de 
mandioca.
 A Podium tem parti-
cipado das grandes feiras de 
panificação no Brasil e em 
outros países. Também tem 
conquistado cer tif icações 
que garantem a qualidade de 
seus produtos, tornando-os 
aptos para os mercados mais 
exigentes.

PARANAVAÍ
Santa Casa abrirá 14 vagas em sete

especialidades para Residência Médica

 A Comissão de Residên-
cia Médica (Coreme) da Santa Casa 
de Paranavaí lançará em meados 
de outubro num novo edital abrindo 
vagas para especializações. Serão 
14 vagas em sete especialidades. 
As provas serão realizadas no dia 
14 de dezembro. As vagas a serem 
disponibilizadas serão nas espe-

CRUZEIRO DO SUL

 No dia 26 de agosto, a 
Junta de Serviço Militar do Mu-
nicípio de Cruzeiro do Sul, repre-
sentada pelo Secretário Marcos 
Cesar Correia juntamente com 
o Vice - Prefeito Marcos Cesar 
Sugigan, Diretor de Administra-
ção  Wilson Cesar Pasim, Diretor 
de Controle Interno José Antonio 
Correia, Diretora de divisão de 
Licitação e Contratos Rosimara 
Bombardi Bigoni, recebeu a visi-
ta do Capitão Donizete Aparecido 

Repkuna, chefe do Posto de Re-
crutamento e Mobilização, que 
representa o Exército Brasileiro 
(EB), na cidade de Apucarana.
 A visita teve como 
objetivo a fi scalização rotineira 
a 212ª JSM do Município o que 
diz respeito ao alistamento 
militar. O Secretário do posto 
foi parabenizado pelo Capitão 
Repkuna, pelos serviços presta-
dos bem como a organização da 
unidade.

MANDAGUAÇU
1ª Reunião de Planejamento do Censo 2020

 O ano ainda não virou, 
mas os preparativos para o Censo 
2020 já começaram na cidade, 
dia 29 agôsto, aconteceu no 
Auditório Maria Cecília Ramires, 
a 1ª Reunião de Planejamento 
e Acompanhamento do Censo 
2020. O intuito desta reunião é 
acompanhar, fi scalizar e ajudar 
as operações, agregando esforços 
para facilitar o Censo, tais como:
- Fornecimento de subsídios para 
atualização do mapeamento local; 
- Auxílio na divulgação do Processo 
Seletivo para contratação de mão 
de obra e na montagem dos Pos-
tos de Coleta; - Oferecimento de 
apoio logístico para uma perfeita 
cobertura do território.
 No encontro estiveram 
presentes representantes do 
Poder Executivo e Legislativo, 
entidades de classes, instituições 
públicas e privadas, bem como re-

presentantes da sociedade civil.
 O Censo 2020 traz 
para o município uma esperan-
ça, visto que atualmente a ci-
dade consta aproximadamente 
21 mil habitantes (https://www.
ibge.gov.br/cidades-e-estados.
html?), porém, no ano passado 
a Divisão de Geoprocessamento 
e Tecnologia realizou um Censo 
por conta própria em Manda-
guaçu e contabilizou-se mais 
de 30 mil habitantes. Desta 
forma, as dificuldades finan-
ceiras também são decorrentes 
do repasse do Governo que é 
calculado em cima do número 
de habitantes, nas estatísticas 
do último Censo realizado em 
2010.
 Colaborar com o Censo 
é nossa obrigação e um exercício 
de cidadania. Fonte: Assessoria 
de Imprensa

Família de Assentados em Santo Inácio
e Cafeara vão ter imóveis regularizados

 Nesta semana, uma 
equipe de técnicos começará o 
georreferenciamento nos assen-
tamentos Novo Horizonte e Norte 
Sul. O trabalho, que levará de dois 
a três meses, só está sendo possí-
vel com a assinatura de  convênio, 
que ocorreu nesta sexta-feira (6).
 Foi uma longa espera 
para as 66 famílias - 51 do As-
sentamento Novo Horizonte e 15 
do Assentamento Norte Sul - na 
divisa dos municípios de Santo 
Inácio e Cafeara. Os primeiros 
moradores chegaram há 22 
anos e até hoje não têm o título 
defi nitivo de posse do imóvel.
 Os assentamentos são 
federais e o processo corre há 
anos no INCRA, mas não havia 
previsão de acontecer em função 
da quantidade de técnicos que 
é insufi ciente para dar conta da 
demanda. A solução foi viabili-
zada pelo deputado Tiago Ama-
ral. Para garantir a posse das 
áreas às famílias, Tiago Amaral 
recorreu ao Instituto de Terras, 
Cartografi a e Geologia do Paraná 
(ITCG), autarquia do Governo do 
Estado que concordou em rea-
lizar a medição e um termo foi 
assinado entre o Estado, a União 
e os municípios para apoiar a 
regularização das terras.  
 “Essa é uma luta nossa 
de muito tempo, se tivéssemos 
que esperar pelo INCRA não 

sabemos quando ia acontecer, 
e se a gente tivesse que pagar, 
a medição particular ia custar 
mais de dois mil reais por imóvel. 
Nenhuma família aqui tem con-
dições de pagar tudo isso”, afi r-
mou Ivandir Soares Rodrigues, 
presidente da Associação do 
Assentamento Novo Horizonte.
 “Tiago não é um de-
putado de promessa, ele é um 
deputado que corre atrás e 
cumpre”, disse Junior Venceslau, 
prefeito de Santo Inácio. “Ele tem 
força e traz as conquistas que 
nossos municípios e a nossa 
região precisam”, acrescenta 
prefeito  de Cafeara Oscimar  
José Sperandio. “Com o título de-
fi nitivo em mãos, os moradores 
passarão a ter acesso ao fi nan-
ciamento agrícola, ao Programa 
Nacional de Agricultura Familiar, 

o imóvel valoriza, a região valo-
riza, o município valoriza, todos 
ganham com este trabalho”, ex-
plica Mozarte de Quadros Junior, 
diretor-presidente do ITCG.
 André Luiz da Silva é 
morador do assentamento Novo 
Horizonte há mais de 13 anos, 
em seu lote ele planta milho e 
soja. “Aqui, se você não tem a 
documentação da sua terra, não 
consegue comprar insumos e 
sementes na cooperativa, temos 
que pedir ajuda de alguém para 
comprar pra nós, e isso nunca 
é de graça. Moramos aqui há 
tantos anos e não temos nada”, 
afi rmou André, que olha com es-
perança para o futuro. “A regula-
mentação da nossa terra vai ser 
boa em vários aspectos, vamos 
produzir com mais autonomia, 
sabendo que esse pedaço de 

terra é meu e da minha família 
de verdade”, concluiu.
 “Outro pedido das duas 
comunidades era o apoio da 
Emater nos assentamentos. 
Mas como eles são federais e 
a Emater é estadual, havia um 
conflito. Agora já alinhamos 
tudo para providenciar um do-
cumento de autorização para 
que esse trabalho seja realizado, 
apoiando os produtores com 
conhecimento técnico para que 
possam produzir mais e garantir 
o sustento da família porque é 
isso que o produtor rural quer”, 
afi rmou Tiago Amaral.
 Após a conclusão do 
georreferenciamento, o ITCG 
fará doação ao INCRA de todo 
o material produzido para a 
continuidade do trabalho de 
regularização dos imóveis.

tos de Coleta; - Oferecimento de 
apoio logístico para uma perfeita 
cobertura do território.
 No encontro estiveram 
presentes representantes do 
Poder Executivo e Legislativo, 
entidades de classes, instituições 
públicas e privadas, bem como re-

A Família Gueitebolística de Cruzeiro do Sul, promove
Torneio de Gueitebol Massaru Taniguchi

 A Família Gueitebol do 
Município de Cruzeiro do Sul promo-
veu no domingo, 01 de Setembro o 
Torneio de Gueitebol MassaruTani-
guchi . O evento aconteceu na sede 
da propriedade da família Sérgio e 
Célia Kadowakie do seu irmão Elmo 
e Luíza Kadowaki que, também 
apaixonado pelo esporte, construiu 
uma estrutura para a prática da 
modalidade esportiva em sua pro-
priedade. 
 O certame contou com a 
participação de 27 equipes, de 17 

Municípios dos Estados do Paraná, 
São Paulo e Mato Grosso do Sul, 
num total de 155 atletas. 
 Fizeram-se presentes 
atletas dos  Municípios Paulistas de 

Junqueirópolis, Presidente  Pruden-
te, Presidente Venceslau, Rinópolis, 
Santa Fé do Sul e Tupã;  Municípios 
sul-mato-grossenses de Campo 
Grande e Dourados e os Municípios 

paranaenses de Assis Chateau-
briand, Cianorte, Colorado, Loanda, 
Maringá, Nova Esperança, Sarandi 
e Cruzeiro do Sul. 
(Pagina 09)

cialidades de Anestesiologia (2), 
Clínica Médica (3), Ginecologia e 
Obstetrícia (2), Cirurgia Geral (1), 
Cirurgia Básica – Pré-requisito (2), 
Oftalmologia 2 e Pediatria (2). Em 
relação ao edital do ano passado, 
foi aberta mais uma vaga para 
a residência de Anestesiologia.        
(Página 08)

212ª Junta do Serviço Militar 
recebe visita do Capitão Repukna
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ANANIAS MARQUES QUEIROZ torna publico que irá 
requerer ao IAP a Licença de Operação para Avicultura de 
corte. End. Rodovia PR-542 - Sítio Nossa Senhora Aparecida, 
S/N, Matricula n° 100, lote n° 211, zona rural de Nossa Senhora 
das Graças/PR, em 09/09/2019.
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T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  31 / 2019 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 03/09/2019       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 78 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SOLOGEOTECNICA ENG E MEIO AMBIENTE LTDA 

Endereço: AV SENADOR PETRONIO PORTELA, 950 
Bairro: JD ACLIMACAO   Cidade: Maringá - PR CEP: 87.050-720 

CNPJ: 12.013.093/0001-78  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Contratação de empresa para realização de 03 furo sde sondagem SPT para fins de edificação no município. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000520033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0300204122000220113390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   19239   1.00 TRÊS FUROS DE SONDAGEM SPT  3,500.0000  3,500.00 OUM 
Total:  3,500.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

Prefeito Municipal

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE– 44 3313-1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacoes@santaines.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 29/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 25 de Setembro de 2019 as 14:00 hrs no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 029/2019, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO SOBRE A 
TABELA DE PREÇOS SINAPI ATUALIZADA NO ESTADO DO PARANÁ PARA O 
ANO DE 2019. 
 
Santa Inês, 10 de Setembro de 2.019. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

TABELA DE PREÇOS SINAPI ATUALIZADA NO ESTA

de 2.019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE– 44 3313-1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacoes@santaines.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 28/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 25 de Setembro de 2019 as 09:00 hrs no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 028/2019, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
RADIO E DIFUSÃO PARA DIVULGAÇÃO, PRODUCÃO  E  GRAVAR SPOTS DE 
CARATER INFORMATIVO E DIVULGAR ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 
 
Santa Inês, 10 de Setembro  de 2.019. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

CARATER INFORMATIVO E DIVULGAR ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.

de 2.019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE– 44 3313-1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacose@santaines.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 27/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 24 de Setembro de 2019 as 09:00 hrs no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 027/2019, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de Material  
Gráfico para Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 
 
Santa Inês, 10 de Setembro de 2.019. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

Registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de Material  
Gráfico para Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR.

de 2.019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

 

           PORTARIA         156 /2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ADRIANA CRISTINA 
AUGUSTO 
MATRICULA 15767 
RG-20.800.000-8 SSP PR 
 

PSICÓLOGA    41   42      T 
 
 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos nove dias do mêsde  setembrodo ano de dois mil e dezenove. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
de  setembrodo ano de dois mil e dezenove

____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.290, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Nomeia Eder Carlos Zanoli para o 
cargo efetivo de Motorista. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a habilitação dos documentos apresentados, e considerando 
as conclusões do atestado de saúde ocupacional admissional 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 11 de setembro de 2019, Eder Carlos Zanoli, 

portador do CPF nº 038.612.939-86, aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista/40h, vencimento inicial nível 21. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 9 de setembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.291, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Exonera o Servidor Ivan Lucas Ramos, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial I.  

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 12 de setembro de 2019, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial I, simbologia CC-3, o senhor Ivan Lucas 
Ramos, portador do RG nº 10.871.370-4/PR, matrícula nº 4-01001. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 10 de setembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.292, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Nomeia Tamires Villas Boas Custodio Ávila 
para o cargo efetivo de Tributarista. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a habilitação dos documentos apresentados, e considerando 
as conclusões do atestado de saúde ocupacional admissional 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 16 de setembro de 2019, Tamires Villas Boas 

Custodio Ávila, portadora do CPF nº 060.300.799-64, aprovada no Concurso Público nº 
001/2019, para exercer o cargo de provimento efetivo de Tributarista/40h, vencimento inicial 
nível 58. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Flórida, 10 de setembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 155/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
Funcionário Cargo Dias Período 

Aquisitivo 
Período a 
usufruir 

 
Dejasmin Souza da Silva 

 
Operário  

 
90 

 
01/04/1996 a 
31/03/2001  

 
09/09/2019 a 
07/12/2019 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 09 de setembro de 2019. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

                                
 

PORTARIA Nº 046/2019 
 
O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, Prefeito Municipal de 

Santa Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

                                    CONCEDER, Licença Prêmio a funcionária Pública 
Municipal a Senhora ELIANE MONTEIRO DA SILVA, que exerce a função de 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA, tal gozo se faz jus de acordo com a Lei do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Municipais de nº 100/93 de 18 de janeiro de 1993, a qual 
será concedida a partir de 12 de agosto de 2019 à 11 de novembro de 2019, sendo seu 
retorno em 12 de novembro de 2.019. 

                      
Santa Inês, em 10 de setembro de 2019.      
           
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE     

 

 

PORTARIA Nº 047/2019 
 
O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, Prefeito Municipal de 

Santa Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

                                            CONCEDER, Licença Prêmio a funcionária Pública 
Municipal a Senhora EDERLI CRISTINA BATISTA DE SOUZA, que exerce a função de 
PROFESSORA PÓS-GRADUADA, tal gozo se faz jus de acordo com a Lei do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de nº 100/93 de 18 de janeiro de 1993, a qual será concedida a 
partir de 12 de agosto de 2019 à 11 de novembro de 2019, sendo seu retorno em 12 de novembro 
de 2.019.              
       

Santa Inês, em 10 de setembro de 2019. 
      

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
     

  

PUBLIQUE

PUBLIQUE

 
RESOLUÇÃO CMDCA nº 011/ 2019 

 

Dispõe sobre as condutas vedadas aos(às) 

candidatos(as) e respectivos(as) fiscais durante o 

Processo de Escolha dos Membros do(s) 

Conselho(s) Tutelar(es) e sobre o procedimento de 

sua apuração. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Colorado/PR, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.665/2015, bem como pelo art. 139 Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º, da 

Resolução CONANDA nº 170/14, que lhe conferem a presidência do Processo de 

Escolha dos Membros do Conselho Tutelar e,  

Considerando que o art. 7º, §1º, letra “c”, da Resolução 

CONANDA nº 170/14, dispõe que à Comissão Eleitoral do CMDCA cabe definir as 

condutas permitidas e vedadas aos(às) candidatos(as) a membros do(s) Conselho(s) 

Tutelar(es); 

Considerando, ainda, que o art. 11, §6º, incisos III e IX, da 

Resolução CONANDA nº 170/14, aponta também ser atribuição da Comissão Eleitoral 

do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação, bem como resolver os 

casos omissos; 

Considerando, as reuniões realizadas com os candidatos 

habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de 2019, nos 

dias 02/08/2019 e 03/09/2019, 

RESOLVE:  

ART. 1º - Serão consideradas condutas vedadas aos(às) candidatos(as) 

devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar 

de 2019 e aos seus prepostos: 

 
RESOLUÇÃO CMDCA nº 011/ 2019 

 

Dispõe sobre as condutas vedadas aos(às) 

candidatos(as) e respectivos(as) fiscais durante o 

Processo de Escolha dos Membros do(s) 

Conselho(s) Tutelar(es) e sobre o procedimento de 

sua apuração. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Colorado/PR, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.665/2015, bem como pelo art. 139 Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º, da 

Resolução CONANDA nº 170/14, que lhe conferem a presidência do Processo de 

Escolha dos Membros do Conselho Tutelar e,  

Considerando que o art. 7º, §1º, letra “c”, da Resolução 

CONANDA nº 170/14, dispõe que à Comissão Eleitoral do CMDCA cabe definir as 

condutas permitidas e vedadas aos(às) candidatos(as) a membros do(s) Conselho(s) 

Tutelar(es); 

Considerando, ainda, que o art. 11, §6º, incisos III e IX, da 

Resolução CONANDA nº 170/14, aponta também ser atribuição da Comissão Eleitoral 

do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação, bem como resolver os 

casos omissos; 

Considerando, as reuniões realizadas com os candidatos 

habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de 2019, nos 

dias 02/08/2019 e 03/09/2019, 

RESOLVE:  

ART. 1º - Serão consideradas condutas vedadas aos(às) candidatos(as) 

devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar 

de 2019 e aos seus prepostos: 

 
1.) Da Propaganda 

 

a.) oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de 

qualquer natureza;  

b.) perturbar o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros 

ou sinais acústicos; 

c.) fazer propaganda por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente 

ou rústica possa confundir com moeda; 

d.) prejudicar a higiene e a estética urbana ou desrespeitar posturas municipais ou 

que impliquem qualquer restrição de direito; 

e.) caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades 

que exerçam autoridade pública; 

f.) fazer propaganda de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação, 

inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados, nos bens cujo 

uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e 

nos de uso comum (cinema, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, 

estádios, ainda que de propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e 

sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros 

equipamentos urbanos; 

g.) colocarpropaganda de qualquer natureza em árvores e nos jardins localizados 

em áreas públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que 

não lhes causem dano; 

h.) fazer propaganda mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e 

candidatos(as) à imediata retirada da propaganda irregular. 

 

2.) Da campanha para a escolha 

 

a.)confeccionar, utilizar ou distribuir por comitê, candidato(a) ou com a sua 

autorização, camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao(à) 

eleitor(a); 
 

b.)realizar showmício e evento assemelhado para promoção de candidatos(as), bem 

como apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar 

comício ou reunião de campanha; 

c.) utilizar trios elétricos em campanha, exceto para a sonorização de anúncio de 

comícios; 

d.)usar símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por 

órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista; 

e.) efetuar qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para a veiculação de 

propaganda em bens particulares, cuja cessão deve ser espontânea e gratuita; 

f.)contratar ou utilizar, ainda que em regime de voluntariado, de crianças e 

adolescentes para distribuição de material de campanha em vias públicas, residências 

de eleitores e estabelecimentos comerciais. 

3.) No dia do processo de escolha 

 

a.) usar alto-falantes e amplificadores de som ou promover comício ou carreata; 

b.) arregimentar eleitor ou fazer propaganda de boca de urna; 

c.) até o término do horário de votação, contribuir, de qualquer forma, para 

aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, de modo a caracterizar 

manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos; 

d.) fornecer aos(às) eleitores(as) transporte ou refeições; 

e.) doar, oferecer, prometer ou entregar ao(à) eleitor(a), com o fim de obter-lhe o 

voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função 

pública, desde o registro de candidatura até o dia da eleição, inclusive (captação de 

sufrágio); 

f.) padronizar, nos trabalhos de votação, o vestuário dos(as) seus(suas) 

respectivos(as) fiscais. 

 

4.) Das Penalidades 

 

ART. 2º - O desrespeito às regras apontadas no art. 1º desta Resolução caracterizará 
 

inidoneidade moral, deixando o(a) candidato(a) passível de impugnação da 

candidatura, por conta da inobservância do requisito previsto no art. 133, inciso I, da 

Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

5.) Do Procedimento de Apuração das Condutas Vedadas 

 

ART. 3º - Qualquer cidadão ou candidato(a) poderá representar à Comissão Eleitoral 

do CMDCA contra aquele(a) que infringir as normas estabelecidas por meio desta 

Resolução, instruindo a representação com provas ou indícios de provas da infração, 

protocolados na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, sito a Rua 

Pará,491, Centro, Colorado/PR. 

Parágrafo único –Cabe à Comissão Eleitoral do CMDCAregistrar e fornecer 

protocolo ao representante, com envio de cópia da representação ao Ministério 

Público. 

ART. 4º - No prazo de 01 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às 

condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA deverá 

instaurar procedimento administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, 

expedindo-se notificação ao(à) infrator(a) para que, se o desejar, apresente defesa no 

prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da notificação (art. 11, §3º, inciso I, 

da Resolução CONANDA nº 170/14). 

Parágrafo único –O procedimento administrativo também poderá ser instaurado de 

ofício pela Comissão Eleitoral do CMDCA, assim que tomar conhecimento por 

qualquer meio, da prática da infração. 

ART. 5º - A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá, no prazo de 02 (dois) dias do 

término do prazo da defesa: 

I –arquivar o procedimento administrativo se entender não configurada a infração ou 

não houver provas suficientes da autoria, notificando-se pessoalmente o representado 

e o representante, se for o caso; 

II –determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 02 (dois) 

dias contados do decurso do prazo para defesa (art. 11, § 3º, inciso II, da Resolução 

CONANDA nº 170/14). 
 

§ 1º - No caso do inciso II supra, o representante será intimado pessoalmente a, 

querendo, comparecer à reunião designada e efetuar sustentação, oral ou por escrito, 

à luz das provas e argumentos apresentados pela defesa; 

§ 2º - Após a manifestação do representante, ou mesmo na ausência deste, será 

facultado ao representado a efetuar sustentação, oral ou por escrito, por si ou por 

defensor constituído; 

§ 3º - Eventual ausência do representante ou do representado não impedem a 

realização da reunião a que se refere o inciso II supra, desde que tenham sido ambos 

notificados para o ato.    

ART. 6º - Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas 

partes, a Comissão Eleitoral decidirá, fundamentadamente, em 02 (dois) dias, 

notificando-se, em igual prazo, o(a) representado(a) e, se o caso, o(a) representante, 

que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à 

Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 11, § 

4º, da Resolução CONANDA nº 170/14).  

§ 1º -A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

decidirá em 02 (dois) dias do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-

se, se preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 4º, da Resolução CONANDA nº 

170/14); 

§ 2º - No julgamento do recurso será observado o mesmo procedimento indicado no 

art. 6º, §§ 1º a 3º da presente Resolução.  

ART. 7º -Caso seja cassado o registro da candidatura, em havendo tempo hábil, o 

nome do candidato cassado será excluído da cédula eleitoral ou da programação da 

urna eletrônica. 

Parágrafo único –Em não havendo tempo hábil para exclusão do nome do 

candidato cassadoda cédula eleitoral ou da programação da urna eletrônica, os votos 

a ele porventura creditados serão considerados nulos. 

ART. 8º -O(A) representante do Ministério Público, tal qual determina o art. 11, § 7º, 

da Resolução CONANDA nº 170/14, deverá ser cientificado de todas as decisões da 

                                
 

PORTARIA Nº 052/2019 
 
O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, Prefeito Municipal de 

Santa Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

                                            CONCEDER, Licença Prêmio a funcionária Pública 
Municipal a Senhora SUZANA APARECIDA DE SOUZA MATOS, que exerce a função de 
ESCRITURARIO I, tal gozo se faz jus de acordo com a Lei do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Municipais de nº 100/93 de 18 de janeiro de 1993, a qual será concedida a partir de 
10 de setembro de 2019 à 09 de dezembro de 2019, sendo seu retorno em 10 de dezembro de 
2.019.               
      Santa Inês, em 10 de setembro de 2019.        
      

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

 
PUBLIQUE

                                
 

PORTARIA Nº 048/2019 
 
O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, Prefeito Municipal de 

Santa Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

                                            CONCEDER, Licença Prêmio a funcionária Pública 
Municipal a Senhora ANA CLAUDIA LOPES, que exerce a função de SECRETARIA 
ESCOLAR, tal gozo se faz jus de acordo com a Lei do Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais de nº 100/93 de 18 de janeiro de 1993, a qual será concedida a partir de 19 de agosto 
de 2019 à 18 de novembro de 2019, sendo seu retorno em 19 de novembro de 2.019. 
       

Santa Inês, em 10 de setembro de 2019.        
 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

 

PORTARIA Nº 051/2019 

O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, Prefeito Municipal de 

Santa Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

                                            CONCEDER, Licença Prêmio a funcionária Pública 
Municipal a Senhora MARIA LUCIA CASSIMIRO, que exerce a função de GARI, tal gozo se 
faz jus de acordo com a Lei do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de nº 100/93 de 
18 de janeiro de 1993, a qual será concedida a partir de 02 de setembro de 2019 à 01 de 
dezembro de 2019, sendo seu retorno em 02 de dezembro de 2.019.           
         

Santa Inês, em 10 de setembro de 2019.      
      

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

  
PUBLIQUE

REGISTRE
PUBLIQUE

 
Comissão Eleitoral do CMDCA e de sua Plenária, no prazo de 02 (dois) dias de sua 

prolação. 

ART. 09–Os prazos previstos no art. 3º seguirão a regra do art. 172 do Código de 

Processo Civil (Lei Federal nº 5.869, de 11/01/1973), ou seja, realizar-se-ão em dias 

úteis, das 06 (seis) às 20 (vinte) horas. 

6.) Da Publicidade desta Resolução 

 

ART. 10–Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os 

munícipes e candidatos(as), ela deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no 

Diário Oficial do Município ou meios equivalentes, além de ser afixada em locais de 

grande acesso ao público e noticiada em rádios, jornais e outros meios de divulgação, 

inclusive e se possível, pela internet. 

Parágrafo único– O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

dará ampla divulgação do local onde poderá ser encaminhadas denúncias de violação 

das regras de campanha; 

ART. 11–A fim de que os(as) candidatos(as) não aleguem desconhecimento do teor 

desta Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA em conjunto com o Ministério 

público realizou  reunião com eles(as) em 02 (dois) momentos do Processo de 

Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: 

a.) Em reunião com a Comissão Eleitoral do CMDCA no data de 02/08/2019; 

 

b.) Em reunião com o Ministério Público e a Comissão Eleitoral do CMDCA na data 

03/09/2019. 

 

7.) Da Disposição Transitória 
 

ART. 12–Quando da vigência da Lei Federal nº 13.105, de 16/03/2015, que instituiu o 

novo Código de Processo Civil, o mencionado dispositivo legal indicado no art. 3º 

desta Resolução será substituído pelo art. 212. 

Colorado 09/09/2019 
 

   Joelma Chelinho Galvão 
    Presidente do CMDCA 
Presidente da Comissão Eleitoral 
 

 

ANEXO l 

 

DENÚNCIA, IMPUGNAÇÃO E INFORMAÇÕES 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DE COLORADO 

EDITAL 001/2019-CMDCA 
 

 

À Comissão Especial Eleitoral do CMDCA, 

DADOS DO PROPONENTE: 
 
NOME: 

 
 

ENDEREÇO: 
 

 

TELEFONES: 
 

 

CPF Nº:  TÍTULO DE ELEITOR Nº: 
 

 
 

 

ASSUNTO: 
 

 

Denúncia 

Pedido de Impugnação 

Informações Suplementares 

Exposição: 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________

PROTOCOLO 

 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 

Colorado, _____de_____________de2019. ________________________________ 

Assinatura do Proponente 

OBS: Caso o espaço acima não seja suficiente para exposição do assunto, anexar 
documento 
complementar. Para DENÚNCIA e PEDIDOS DE IMPUGNÇÃO, anexar cópia simples do 
RG e do Título deEleitor do Proponente, bem como das provas da denúncia ou dos motivos 
da impugnação. Emitir estedocumento em duas vias, sendo que uma pode ser cópia, que 
será utilizado como Protocolo na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
sito Rua Pará, 491, Centro.  

desta Resolução será substituído pelo art. 212.

Joelma Chelinho Galvão
Presidente do CMDCA

Presidente da Comissão Eleitoral



 
 
 

DECRETO Nº 723/2019 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 323.800,00 (Trezentos e vinte e três mil e 
oitocentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
 08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 307 3.3.90.14.00.00 1000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 300,00 
308 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 
312 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

 
    11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.27.812.0017.1005 

 
CONSTRUÇÃO DA PISTA DE SKATE 

 
 4.4.90.51.00.00 1824 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00 

 4.4.90.51.00.00 1504 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.14.452.0002.1015 

 
SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 

483 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 53.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 323.800,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os prováveis excessos de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
-4.1.6.1.0.01.1.1.00.00 – Serviços Administrativos e Comerciais Gerais-Principal       000 56.800,00 
   
-4.1.7.1.8.02.6.1.00.00 – Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo       504 17.000,00 
 
-4.2.4.2.8.10.9.1.01.05 – Convênio nº 1034/2018 – SEDU – Praça com Pista de 
Skate  

     824 250.000,00 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                  R$ 323.800,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setembro 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

enove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 724/2019 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.27.812.0017.1005 

 
CONSTRUÇÃO DA PISTA DE SKATE 

 
 4.4.90.51.00.00 1504 OBRAS E INSTALAÇÕES 26.500,00 

 4.4.90.51.00.00 1512 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 

     11.002.12.365.0010.1012 
 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS 

 4.4.90.51.00.00 1504 OBRAS E INSTALAÇÕES 97.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 148.500,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.15.451.0017.1001 

 
CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 494 4.4.90.51.00.00 1504 OBRAS E INSTALAÇÕES 123.500,00 
496 4.4.90.51.00.00 1512 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 

 
Total das Anulações                           R$ 148.500,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setembro 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

enove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.288, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Determina Remoção ao servidor 
Edson Tavares Machado e dá 
outras providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando o art.31 da Lei Municipal nº 003/2001 
 

DECRETA: 
 
Art.1º Fica determinado ao servidor Edson Tavares Machado, matrícula 2-01146, 

ocupante do cargo efetivo de motorista, lotado na Secretaria de Educação/Transporte 
Escolar, o exercício de suas funções na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, ficando 
doravante nela lotada, a partir desta data. 
 

Art. 2º Permanece inalterado o adicional de encargo extraordinário no importe de 50% 
(cinqüenta por cento), pelo exercício de funções adicionais. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 3 de setembro de 2019. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : AUTO POSTO LEIRIA LTDA   
Objeto : Aquisição de Combustivel para os veiculos da Frota 

Municipal 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 126.120,00 (cento e vinte e seis mil, cento e vinte 
reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2019. 
 
Flórida, 06 de setembro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RODRIGO USAMI FIGUEIREDO - ME  
Objeto : Contratação de Show artístico com a apresentação do 

artista  JOÃO MAURICIO e banda para as festividades 
alusivas ao 12º (décimo segundo) Flórida Rodeio no 
período de 10 a 12 de outubro de 2019. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2019. 
 
Flórida, 10 de setembro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

10 de setembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

06 de setembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1591 -  CEP. 87170-000 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº. 124/2019 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, mais 60 (sessenta) dias de prorrogação 

de LICENÇA MATERNIDADE a servidora JOSLAINE VOLPATO 

portadora do RG. Nº 9.860.733-1, lotada como Diretora  da Divisão de 

Agricultura, neste Município, contados no período de 05/09/2019 á 

04/11/2019, conforme Lei Municipal nº 776/2013. 
 

Registre-se                 e               Cumpra-se 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 05 DE SETEMBRO DE 2019. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se                 e               Cumpra

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 05 DE 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CONCORRÊNIA CC  – 001/2019 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
 

AVISO DE EDITAL – CONCORRÊNCIA- Nº 001/2019 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 14 de Outubro de 2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
CONCORRÊNCIA, para Concessão de direito real de uso de bem público a título gratuito, 
consistente no lote de terras nº 05 da quadra 04, com área de 434 metros quadrados, situado na 
Rua Alagoas, imóvel matriculado sob o nº 11912, do Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca, centro, com objetivo de ser implantados programas sociais que tenham por finalidade o 
acolhimento temporário de migrantes, andarilhos, indigentes em estado de vulnerabilidade no 
município de Colorado, conforme estabelecido Lei Municipal nº 2823 de 26 de Junho de 2019, 
sob-regime de empreitada por melhor técnica.  

A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 12 de Setembro de 2019, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
  

Colorado (PR), 10 de Setembro de 2019. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

Colorado (PR), 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO ADITIVO DO SALDO REMANESCENTE  

 

CONTRATO:...................................Nº 03/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 73/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:............... D.MOREIRA JUNIOR – GRAFICA - ME, 

CNPJ sob nº.26.924.834/0001-87 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa para fornecimento de material gráfico para atender as secretarias municipais de Colorado e Distrito 

Alto Alegre 

VALOR R$ 6.840,35 (seis mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos) 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. 
2 50,00  BL BLOCO DE RECEITUÁRIO MÉDICO - IMP 01 COR PAPEL 

CARBONO - MEDIDA 15 X 21 CM - 50 X 02 VIAS. 
GRAFICA JR 17,80  

35 1.250,00  UNI CARTEIRAS DE CONTROLE DE ATENDIMENTO F/V SULFITE 
180 G - IMP 01 COR - 11 X 20 CM 

GRAFICA JR 0,69  

49 1.000,00,  UNI FICHA " A " SISTEMA DE INFORMAÇÃO BÁSICA F/V SUF 75 G 
IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 CM - C / 50 X 1 

GRAFICA JR 0,24  

51 500,00  UNI FICHA B ACOMPANHAMENTO DE HIPERTENSOS F/V SUF 75G 
IMP 01 COR MEDIDA 20X30 CM 

GRAFICA JR 0,30  

55 250,00  UNI FICHA DE CONTROLE DE APRAZAMENTO DE PROGRAMAS 
SUF 75G IMP 01 COR MEDIDA 20X30CM 

GRAFICA JR 0,42  

63 200,00  UNI FICHA ODONTOLÓGICA SIMPLIFICADA F/V SULFITE 180 G IMP 
01 COR MEDIDA 20 X 30 CM 

GRAFICA JR 0,60  

64 150,00  UNI FICHA DE CONTROLE PLANEJAMENTO FAMILIAR 
DIABETES/HIPERTENSÃO PAPEL SULFITE 180 G - 01 COR 
MEDIDA 20 X 30 CM 

GRAFICA JR 0,60  

88 1.000,00  UNI FICHA DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO SUF 180G IMP 01 COR 
MEDIDA 14X20CM 

GRAFICA JR 0,54  

94 1.500,00  UNI HISTÓRICO DO USUÁRIO (CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL) - SULFITE 90 G - IMP 01 COR - MEDIDA 21 X 29,7 
CM 

GRAFICA JR 0,25  

101 1.800,00  UNI INFORMATIVO DIGA NÃO AS DROGAS 20X30 CM PAPEL 
COUCHE 150 G F/VERSO CAPS SEMANA NACIONAL ANTI 
GROGAS 

GRAFICA JR 0,53  

108 800,00  UNI FICHA DE AÇOES REALIZADAS 21X31 CM SULFITE 75G 
CAPS/CRAS REG DAS AÇOES 

GRAFICA JR 0,53  

118 1.250,00  UNI FOLHAS DE EXTRATIFICAÇÃO DE DIABETES - SULFITE 75 G - 
IMP 01 COR - F/V - 20 X 30 CM 

GRAFICA JR 0,25  

119 1.565,00  UNI FOLHAS EXTRATIFICAÇÃO DE RISCO - HIPERTENSÃO - 
SULFITE 75 G - IMP 01 COR - F/V - MEDIDA 20 X 30 CM 

GRAFICA JR 0,25  

120 800,00  UNI FOLHAS EXTRATIFICAÇÃO DE RISCO - SAPUDE MENTAL - 
SULFITE 75 G - IMP 01 COR - F/V - MEDIDA 20 X30 CM 

GRAFICA JR 0,22  

128 2.010,00  UNI FICHA CLÍNICA ODONTOLÓGICA MUNICIPIOS DA 15ª REGIÃO 
- SULFITE 180 G - IMP 01 COR - MEDIDA 20 X 30 CM - C/ DOBRA 

GRAFICA JR 0,51  

129 1.000,00  UNI FICHA CADASTRO DA FAMILIA/SAÚDE BUCAL F/V SULFITE 
180 G IMP. 01 COR - 20 X 30 CM 

GRAFICA JR 0,49  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  vigente do ano 2019 
 

Vigência: 12 meses 
Colorado, 02 de setembro de 2019. 

 
_____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

Vigência: 12 meses

_____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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 A Comissão de Re-
sidência Médica (Coreme) 
da Santa Casa de Paranavaí 
lançará em meados de outu-
bro num novo edital abrindo 
vagas para especializações. 
Serão 14 vagas em sete 
especialidades. As provas 
serão realizadas no dia 14 
de dezembro.
 As vagas a serem 
disponibilizadas serão nas 
especialidades de Anestesio-
logia (2), Clínica Médica (3), 
Ginecologia e Obstetrícia (2), 
Cirurgia Geral (1), Cirurgia 
Básica – Pré-requisito (2), 
Oftalmologia 2 e Pediatria 
(2). Em relação ao edital do 
ano passado, foi aberta mais 
uma vaga para a residência 
de Anestesiologia.
 Iniciado em 2014, o 
programa de Residência Mé-
dica da Santa já formou 32 
especialistas e atualmente 
conta com 29 em formação. 
No início eram apenas es-
pecialização em Pediatria, 
Oftalmologia, Cirurgia Geral 
e Clínica Médica.
 “O desafi o maior, o 
da implantação, foi vencido, 
mas a Residência Médica é 
um desafi o permanente, se 
renova a cada nova turma e 
a luta continua”, diz o presi-
dente da Coreme, o médico 
cirurgião Jorge Pelisson. “É 
claro que hoje temos alguma 
expertise e habilidade para 
gerir as situações, o que não 
tínhamos no início, quando 
era um aprendizado. Mas 
as difi culdades existem, são 
inerentes ao curso”, comple-
mentou.

Santa Casa de Paranavaí abre 14 vagas em 
sete especialidades para Residência Médica

PRODUÇÃO CIENTÍFICA
 Um dos setores que 
deve ganhar mais força a 
partir do ano que vem na 
Residência Médica da Santa 
Casa é a produção científi ca. 
Para isso, a Coremecomeçou 
a contar este ano com o 
apoio da Universidade Esta-
dual do Paraná (Unespar), 
através dos cursos da área 
de saúde no campus de Para-
navaí. “Eles dominam a parte 
pedagógica, a metodologia, a 
bioestatística e a epidemio-
logia. Isso será fundamental 
para a produção de artigos 
científi cos”, diz Pelisson.
 Além disso a Unespar 
já tem uma Comissão de Éti-
ca para analisar as propos-

tas de artigos antes mesmo 
dele ser iniciado. “Conforme 
o tema, a Comissão aprova 
ou não”, conta o presidente 
da Coreme. Ele ressalta que, 
nesta área, a Comissão já 
tem a assessoria de Sandra 
Francischini, coordenadora 
pedagógica da Residência, 
que defi ne, por exemplo, a 
grade curricular, conforme a 
legislação. “Mas este apoio 
é muito bem-vindo”, reforça 
o cirurgião.

AMPLIAÇÃO
 Pelisson não descarta 
a possibilidade de ampliação 
da Residência Médica em Pa-
ranavaí, especialmente após 
a inauguraçãoda Unidade Mo-
rumbi, quando, na prática, a 

Coreme terá mais 108 leitos à 
disposição. “A Residência nada 
mais é do que a conquista de 
experiência na prática. Com 
mais leitos, maior a possibili-
dade de abrirmos mais vagas 
de especialização”, diz ele. A 
intenção inicial é aumentar o 
número de vagas nos cursos 
já existentes. Só num segundo 
momento pensa-se em abrir 
novas especialidades. “Faltam 
médicos preceptores (profes-
sores) para isso”, justifi ca.
 Pelisson não escon-
de seu orgulho pela quali-
dade da Residência Médica, 
“Muitos dos nossos egres-
sos, que fi zeram residências 
em especialidades que são 
pré-requisitos para outras, 

casos da Clínica Médica e 
Cirurgia Geral, estão sendo 
aprovados com louvor em 
outras residências muito 
disputadas, em grandes 
centros”, conta ele.
 O presidente da Co-
reme também revela que 
outros dois “efeitos colate-
rais” que se esperava com a 
implantação da Residência 
Médica na Santa Casa aca-
bou se confi rmando. Um foi 
fazer com que o próprio corpo 
clínico aprofundasse seus es-
tudos para poder atender as 
demandas dos residentes.
 Outro efeito é o nú-
mero de profi ssionais médi-
cos que hoje circulam pelo 
hospital. “Primeiro é preciso 

considerar que o residente 
é um médico formado com 
CRM e tudo. Ele não é um 
aluno de medicina, mas um 
médico se especializando, 
se aprimorando”, explica 
Pelisson. São médicos de 
primeiro ano de residência 
(R-1), segundo (R-2) e em 
algumas especialidades, 
de terceiro ano (R-3), que 
passam por todos os setores 
do hospital. “E é claro que 
isto amplia o nosso corpo 
clínico sem elevados custos, 
já que a bolsa de estudo 
é paga pelo MEC, embora 
atualmente estamos ban-
cando quatro bolsas entre 
os 29 residentes”, fi naliza o 
presidente da Coreme.

 Este projeto é de-
senvolvido pelas Secretarias 
Municipais de Educação dos 
quatros municípios: Santa 
Inês, Itaguajé, Jardim Olinda 
e Paranapoema. 
 Estando presentes 
as quatro Secretárias, Di-
retoras, Pedagogas e pro-
fessoras da rede municipal, 
do NRE (Núcleo Regional 
de Educação) de Paranavaí; 
este evento que tem como 
objetivo o desenvolvimento 
e socialização embasando 

Em Santa Inês, III Encontro do 
Projeto Literário Intermunicipal

vínculos sociais educativos 
intermunicipais com crian-
ças do 5º ano do Ensino 
Fundamental. 
 Ocorrendo as trocas 

de cartas produzidas na 
Instituição Municipal Hilda 
Teixeira Coutinho, através 
das crianças sob a direção 
de  Ivone Ferreira Lima.

 N o  d i a  31 
de Agosto de 2019, 
o Posto de Recru-
tamento e Mobiliza-
ção de Apucarana 
realizou a entrega 
de Certificados Mi-
litar Único (CMU), o 
antigo  (CDI) para 32 
jovens alistados este 
ano e dispensados da 
prestação do Serviço 
Militar Obrigatório, 
na 017ª-JSM-Junta 
de Serviço Militar, 
localizada na Aveni-
da Estanislau Pedro 
Vieira, próximo ao 
Terminal Rodoviário, 
no centro da Cidade 
de Doutor Camargo. 
 A cerimônia 
foi presidida por Édi-
len Henrique Xavier - 
Prefeito e Presidente 
da 017ª JSM-Junta do 

 N o  d i a  31 

Município de Doutor Camargo 
entrega 32 CMU da 017ª JSM

Serviço Militar e na Secre-
taria da JSM João Batista 
Sanches Lopes, represen-
tando o Posto de Recru-
tamento e Mobilização de 
Apucarana – Secção de 
Serviço Militar da 5ª Região 
Militar, o 2º Sargento Airton 
Dias Comandante do Proje-
to Cidadãos Mirins de São 
Jorge do Ivaí que contaram 
com a presença de: Leni 
Xavier dos Santos – Vice 
Prefeita; - Cristiana Alves 
de Oliveira e João Avelino 
José da Silva – Vereadores; 
Patrícia Zanon – Secretária 
Municipal da Educação; Éri-
ka Denize Zulato Pimenta, 
Neide Fátima Gonzaga da 
Silva e Elzira Maria da Sil-
va – Diretoras de Escolas 
Municipais; 3º Sargento 
Gilberto e Soldado Servi-
lheri – representando o  
Destacamento da Policial 

Militar;  -  Adriano Gon-
çalves Dias – Pastor 
da Igreja Assembleia 
de Deus; Edílson Pa-
vone - Vereador e Se-
cretário da Junta de 
Serviço Militar de São 
Jorge do Ivaí; Sidnei 
Pereira Goulart Júnior 
– Auxil iar da Junta 
de Serviço Militar de 
São Jorge do Ivaí. Na 
ocasião os jovens dis-
pensados proferiram o 
juramento à Bandeira 
Nacional, bem como 
entoaram o Hino Na-
cional e ao término da 
cerimônia receberam 
seus Certifi cados Mi-
litar Único (CMU). 
 C o n fo r m e  o 
secretário da Junta 
de Doutor Camargo, 
Rogerio Cordova Diniz, 
esse novo documento 
permite a certifi cação 
digital, unindo em um 
único formato os Cer-
tifi cados de Dispensa 
de Incorporação, de 
Isenção e de Dispen-
sa do Serviço Alter-
nativo. No entanto, 
vale destacar que os 
documentos emitidos 
nos modelos antigos 
continuam válidos, 
sem a necessidade de 
troca.

Entrega de veículos para a Polícia Militar 
e Delegacia de Polícia Civil de Paiçandu

 Nesta última sexta-
feira (6), quatro veículos 
foram entregues para a 
Polícia Militar e Delegacia 
de Polícia Civil de Paiçandu 
para auxiliar na segurança 
pública do município. 
 Foram entregues uma 
Renault Master como Módulo 
Móvel, uma Mitsubishi L200 

como Patrulha Rural e um 
Palio Wekeend para Rádio 
Patrulha destinados a Polícia 
Militar. E um Renaul Logan 
destinado a Delegacia Civil.
 A cerimônia de en-
trega aconteceu na Praça 
da Igreja Matriz no centro da 
cidade. Estiveram presentes 
o Prefeito Tarcísio Marques 

dos Reis, vice-prefeito San-
to Gardinal, Deputado Es-
tadual Delegado Jacovós, 
Deputado Estadual Soldado 
Adriano, Capitão Dias, Te-
nente Jefferson, Delegado 
da Polícia Civil Dr. Matheus, 
os secretários municipais, 
funcionários públicos e a 
população de Paiçandu
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Abertura ofi cial das festividades em comemoração ao aniversário de Ângulo

 A abertura oficial das 
comemorações dos 29 anos de 
emancipação política do município 
de Ângulo aconteceu no dia 30 de 
agosto. A noite foi abrilhantada 
com apresentações culturais e de 
programas sociais. Na barraca a 
atração principal foi a apresenta-
ção dos cantores Elder e Greisiele 
e no palco principal a dupla Maria-
na e Matheus levaram o público ao 
delírio.
 Subiram ao palco o prefeito 
Rogério Bernardo, o vice-prefeito 
Alexandre Profeta, vereadores, 
deputado estadual Dr. Batista, 
deputado federal Ênio Verri, o 
ex-prefeito de Marialva e atual 
assessor especial da Casa Civil, 
Edgar Silvestre (Deca), prefeito de 
Iguaraçu, Manoel Abrantes Neto 
(Nelinho), prefeito de Atalaia, Fabio 
Fumagali Vilhena de Paiva, prefeita 
de Lobato, Tania Martins Costa, 
Padre Paulinho Amaral e o Pastor 
Alexandre. Fonte: Prefeitura Muni-
cipal, Fotos: Professor Raimundo 
Bianchini.

 Antes da abertura 
ofi cial do evento, os parti-
cipantes foram agraciados 
com suculento e farto café 
da manhã no salão de fes-
tas da residência do casal 
Sérgio e Célia Kadowaki. 
 Na abertura, a ce-
rimonialista Valéria Oka-
bayashi,  compos a Mesa 
de Honra:  Sérgio Kadowaki 
e esposa Célia, anfi triões; 
Osamu Taniguchi e a espo-
sa, Marie; Aline Moraes e 
Emily Taniguchi, pai, mãe, 
esposa e fi lha do homena-
geado Massaru Taniguchi;  
Takeshi Sagutti, presidente 
do Gueitebol, no Paraná; 
Jorge Kaku, vice-presidente 
da União dos Clubes de 
Gueitebol do Brasil; José 
Geraldo das Neves, Presi-
dente do Clube Japonês 
Kaikan do Município; Mário 
Toshimi Tasaki, represen-
tante da Equipe Gueitebol 
de Cruzeiro do Sul; Ademir 
Mulon, Prefeito Municipal;  
Marco César Sugigan, vice-
prefeito e Milton Aparecido 
Soró Andrade da Fonseca, 
Vereador representante da 
Câmara Municipal. 

A Família Gueitebolística de Cruzeiro do Sul promove 
Torneio de Gueitebol Massaru Taniguchi

 A atleta e colabo-
radora Marina Katayama 
agradeceu a presença de 
todas as equipes e de-
sejou boa sorte a todos. 
A cerimônia foi marcada 
por momento de muita 
emoção quando usaram 
da palavra; Osamu Tani-
guchi e senhora Aline Mo-
raes que agradeceram de 
forma muito carinhosa a 
homenagem que a Equipe 
Gueitebol de Cruzeiro do 
Sul prestava ao saudoso 
filho, esposo e pai Massa-
ru Taniguchi. 
 Em seguida, Takeshi 
Sagutti, presidente do es-
porte, no Paraná desejou 
feliz participação para to-
das as equipes. O verea-
dor Milton Aparecido Soró 
Andrade da Fonseca, em 
nome do Poder Legislativo 
Municipal disse que o Mu-
nicípio estava de portas 
abertas para todos e os 
recebia com imenso pra-
zer. Parabenizou à Equipe 
Gueitebol de Cruzeiro do 
Sul pela justa homenagem 
a Massaru Taniguchi e 
pela brilhante organização 

do evento. Parabenizou 
a recepção ofertada pelo 
anfi trião, Sérgio Kadowaki 
e Família que com apoio 
logístico de Jair Okabayashi 
e Família; Elmo Kadowaki e 
Família; Hitomi Kadowaki e 
Família; Família Katayama; 
Família Taniguchi; Família 
Matsumoto; Clube Japonês 
Kaikan e tantas outras 
famílias deixavam, nesta 
realização, significativas 
marcas do esporte, no âm-
bito do Município.  
 Ademir Mulon, Pre-
feito Municipal, agradeceu 
a presença de todos, princi-
palmente num dia de chuva 
tão esperada por todos. 
Parabenizou à família Ka-
dowaki e demais colabo-
radores pelo evento que, 
dadas a tantas histórias 
de conquistas desportivas 
do Município, o gueitebol 
é mais um novo motivo de  
orgulho para todos os cida-
dãos do Município. Mário 
Toshimi Tasaki, represen-
tante da Equipe Gueitebol 
de Cruzeiro do Sul, deu as 
boas vindas a todos, agra-
deceu à família Kadowaki 

pela recepção das equipes 
e partilhou que todos se 
sentiam orgulhosos por 
poder realizar evento de 
tamanho vulto e expressiva 
participação de equipes e 
atletas. 
 Valéria Okabayashi-
convida Junior Duarte, res-
ponsável pela arbitragem, 
para receber o juramento 
de honra, atravês da atleta 
Marina Katayama, respeito 
às regras e aos adversá-
rios, bem como para com 
as decisões durante as 
partidas. Procedido o ju-
ramento foi apresentada 
a tabela de jogos para os 
representantes de todas 
as equipes. A recepcio-
nista Valéria Okabayashi 
informou a todos que, em 
virtude da chuva, não se-
riam realizadas partidas 
nos campos externos da 
propriedade sede e por 
essa razão alguns jogos 
seriam transferidos para 
a propriedade de Elmo 
Kadowaki e Família,a uns 
600 metros do local, que 
conta com Quadra coberta 
também. Para tanto haveria 

meio de transporte para to-
dos os que necessitassem 
do deslocamento. 
 C o m o  a c o n te c e 
em todos os eventos des-
portivos de Gueitebol, as 
equipes se empenharam e 
apresentaram performance 
invejável, não medindo es-
forços para oferecer, com 
arte, um espetáculo de 
brilhar os olhos de todos os 
que acompanharam as exi-
bições. Para os apreciado-
res fi cou bastante evidente 
que para se jogar gueitebol 
não há idade, todos se re-
juvenescem, não importa a 
idade que tenham. 
 Quer a modalida-
de Koreisha, para atletas 
com a idade de 70 anos 
acima, quer na modalida-
de Soonen, para atletas 
com menos de 70 anos, 
na disputa em quadra, 
todos se tornam jovens e 
cheios de vigor. O Torneio 
de  Guei tebo l  Massaru 
Taniguchi encerrou-se as 
17h 30m. Parabéns Equi-
pe de Gueitebol de Cruzei-
ro do Sul pelo sucesso do 
evento. (MAAF).

  O homenageado Mas-
saru Taniguchi, faleci-
do em 18/02/2019, 
era da Família Tanigu-
chi de Colorado, pro-
prietária do Depósito 
Taniguchi, mas atuava 
como atleta na Equipe 
Gueitebol de Cruzeiro 
do Sul. 
    Filho de Osamu 
Taniguchi e Marie Ta-
niguchi, era casado 
com Aline Moraes 
com quem teve a fi lha 
Emily Taniguchi de 19 
anos. Dos amigos e 
familiares, saudades.

1º Lugar, equipe de Santa Fé do Sul - SP 2º Lugar, equipe de Tupã – SP

3º Lugar, dividido entre as equipes de Junqueirópolis - SP e Campo Grande - MS
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  
 O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 33/2019, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso XXVI, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2019 
Contratada:  
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR  

 
CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08 
 

Objeto do Contrato: Serviços de Micropavimentação Asfáltica em 6.115,74 m² de vias 
urbanas.  
Valor: R$ 79.710,00 
Data da Assinatura: 10 de setembro de 2019 
Dotação Orçamentária: 
 
05.00 – DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTROLE DA FROTA VEÍCULAR; 
05.03 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO; 
05.03.15.451.0005.1012 - Melhorias na Malha Viária Urbana Mediante Partic. no CINDEPAR. 
 
3.1.71.70.00.00.00(0504) – Rateio Pela Participação em Consórcio 
4.4.71.70.00.00.00(0504) – Rateio Pela Participação em Consórcio 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DE SETEMBRO 
DE 2019. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 053/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 
discriminados, férias regulamentares. 

 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Darci da Silva Costa 01/02/17 à 31/01/18 02/09/19 à 30/09/19 
Claudia Marques Figueiredo salmázio 07/03/18 à 06/03/19 19/09/19 à 18/10/19 
Aparecida P. da Silva Marinheiro 01/08/18 à 31/07/19 09/09/19 à 08/10/19 
Roni Paulo Bares 12/12/17 à 11/12/18 16/09/19 à 15/10/19 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês 
de setembro de 2019. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2019 
 

TIPO: MENOR PREÇO  
 
 

A Pregoeira do Município de UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto  Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para 
ministrar aulas de artesanato têxtil para as famílias atendidas pela política de 
Assistência Social através dos Programas: PAIF  Programa de Atenção Integral a 
Família e Família Paranaense, conforme quantidades e especificações constantes no 
Anexo I  Termo de Referência do Edital Completo. 
 
Valor Mensal Máximo: R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais). 
 
Valor Total Máximo 12 (doze) meses: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 
 
Abertura: 24/09/2019 ás 14h30min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 24 de setembro de 2019, até às 14h00min, 
no setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118  Uniflor, Estado do 
Paraná. O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município: www.uniflor.pr.gov.br na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 10 de Setembro de 2019. 
 
 

Gabriela M. Grandizoli 
Pregoeira 

Gabriela M. Grandizoli
Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 31/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 09/09/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: PERAS & ROSSI LTDA ME 
  
CNPJ Nº: 04.563.324/0001-99 
 
ENDEREÇO: Rua Henrique Dlas, 251, Jardim Petrópolis  Londrina PR 
 

Aquisições de diversos materiais permanentes, bem como: equipamentos, 
eletrônicos, e eletrodomésticos, para atender diversos departamentos e secretarias do 
município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme descrições e quantidades constantes 
do Anexo I  Termo de Referência do Edital completo.
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 778,00 (Setecentos e Setenta e Oito Reais) 
 
Prazo de Vigência: 05/09/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor (Pr),  09 de Setembro de 2019. 
 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº  32/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 09/09/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: RODO SERVICE LTDA 
  
CNPJ Nº: 00.688.075/0004-50 
 
ENDEREÇO: Rua Trento, 19, quadra 11, lote 3-A, Jardim Monticani  Cambé PR 
 
OBJETO: Aquisição de veículo Tipo Micro Ônibus, zero quilometro, para ser utilizado pelo 
Departamento de Assistência Social do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I  Termo de Referência do Edital 
completo. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 223.950,00 (Duzentos e Vinte e Três Mil, 
Novecentos e Cinquenta Reais) 
 
Prazo de Vigência: 08/09/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor (Pr),  09 de Setembro de 2019. 
 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2019 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Aquisição de um eletrocardiógrafo e cilindros de oxigênio hospitalar para o 
Departamento de Saúde, do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme 
especificações e quantidades contidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital 
Completo. 
 
Valor Total Máximo: R$ 19.484,00 (Dezenove Mil, Quatrocentos e Oitenta e Quatro 
Reais). 
 
Abertura: 24/09/2019 ás 09h30min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 24 de setembro de 2019, até às 09h00min, 
no setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná. O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município: www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 06 de Setembro de 2019. 
 
 
 

Gabriela M. Grandizoli 
Pregoeira 

Gabriela M. Grandizoli

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  32/2019 - PR

77/2019

74/2019

08/08/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

RODO SERVICE LTDA     (2680)

1 Veiculo tipo micro ônibus de fabricação nacional. Com as car - Marca:
MARCOPOLO VOLARE V8L

1,00  0,0000 223.950,00    223.950,00

Total do Fornecedor: 223.950,00

Total Geral: 223.950,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

74/2019
32/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/09/2019
Aquisição de veículo Tipo Micro Ônibus, zero quilometro, para ser utilizado pelo Departamento de 
Assistência Social do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme quantidades e especificações 
contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital completo. 

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   5   de  Setembro   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  32/2019 - PR

77/2019

74/2019

08/08/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

RODO SERVICE LTDA     (2680)

1 Veiculo tipo micro ônibus de fabricação nacional. Com as car - Marca:
MARCOPOLO VOLARE V8L

1,00  0,0000 223.950,00    223.950,00

Total do Fornecedor: 223.950,00

Total Geral: 223.950,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

74/2019
32/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/09/2019
Aquisição de veículo Tipo Micro Ônibus, zero quilometro, para ser utilizado pelo Departamento de 
Assistência Social do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme quantidades e especificações 
contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital completo. 

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   5   de  Setembro   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  31/2019 - PR

75/2019

72/2019

25/07/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

 LOTE:  1

PERAS & ROSSI LTDA ME     (1838)

1 FORNO INSDUSTRIAL à gás, com duas grades internas
medindo 95 - Marca: ITAJOBI

UNID 2,00  0,0000 1.565,49 3.130,98

2 GRADES PARA FORNO internas medindo 95 x 95 cm, corpo e
guilh - Marca: ITAJOBI

UNID 2,00  0,0000 96,01 192,02

Total do Fornecedor: 3.323,00

 LOTE:  2

V. J.- SOLUCOES COMERCIAIS LTDA     (3399)

3 LAVADORA AUTOMÁTICA cor branca, capacidade para 15kg,
lavage - Marca: CONSUL CWL 16

UNID 2,00  0,0000 2.199,50 4.399,00

Total do Fornecedor: 4.399,00

 LOTE:  3

PERAS & ROSSI LTDA ME     (1838)

4 LEITOR BIOMETRICO Tipo: Óptico (maior resistência). Área de
- Marca: NITGEN

UNID 1,00  0,0000 778,00 778,00

Total do Fornecedor: 778,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

72/2019
31/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/09/2019
Aquisições de diversos materiais permanentes, bem como: equipamentos, eletrônicos, e eletrodomésticos,
para atender diversos departamentos e secretarias do município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme 
descrições e quantidades constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital completo 

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   5   de  Setembro   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  31/2019 - PR

75/2019

72/2019

25/07/2019

Folha:  2/2

 LOTE:  4

V. J.- SOLUCOES COMERCIAIS LTDA     (3399)

5 LEITOR BIOMETRICO: Tipo: Óptico (maior resistência). Àrea de
- Marca: FINGERTECH

UNID 1,00  0,0000 777,71 777,71

6 WEB CAM: 16 MP DE RESOLUÇÃO (INTERPOLADO)- Botão
SnapShot pa - Marca: MULTILASER

UNID 1,00  0,0000 112,50 112,50

7 COLETOR DE ASSINATURA TOUCH PAD Tipo Touchpad Tipo
caneta: C - Marca: FINGERTECH

UNID 1,00  0,0000 2.303,79 2.303,79

Total do Fornecedor: 3.194,00

 LOTE:  5

A. G .S. COMERCIAL - EIRELI     (3400)

8 WEBCANFULL HD 1080p - LOGITECH C920 PRO Compativel
com Windo - Marca: LOGITECH

UNID 1,00  0,0000 358,32 358,32

9 LEITOR BIOMETRICO Nitgen Finger Print Enbioscan - F Roll
Typ - Marca: WATSON MINI

UNID 1,00  0,0000 3.732,48 3.732,48

10 COMPUTADOR - Desktop CORE 15- - Marca: MOVA ELITE
AOC

UNID 1,00  0,0000 4.080,84 4.080,84

11 Banner com tripé 1,20X0,80 mts - Marca: ASK VIRTUAL UNID 1,00  0,0000 348,36 348,36

Total do Fornecedor: 8.520,00

Total Geral: 20.214,00

Uniflor(Pr),   5   de  Setembro   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  31/2019 - PR

75/2019

72/2019

25/07/2019

Folha:  2/2

 LOTE:  4

V. J.- SOLUCOES COMERCIAIS LTDA     (3399)

5 LEITOR BIOMETRICO: Tipo: Óptico (maior resistência). Àrea de
- Marca: FINGERTECH

UNID 1,00  0,0000 777,71 777,71

6 WEB CAM: 16 MP DE RESOLUÇÃO (INTERPOLADO)- Botão
SnapShot pa - Marca: MULTILASER

UNID 1,00  0,0000 112,50 112,50

7 COLETOR DE ASSINATURA TOUCH PAD Tipo Touchpad Tipo
caneta: C - Marca: FINGERTECH

UNID 1,00  0,0000 2.303,79 2.303,79

Total do Fornecedor: 3.194,00

 LOTE:  5

A. G .S. COMERCIAL - EIRELI     (3400)

8 WEBCANFULL HD 1080p - LOGITECH C920 PRO Compativel
com Windo - Marca: LOGITECH

UNID 1,00  0,0000 358,32 358,32

9 LEITOR BIOMETRICO Nitgen Finger Print Enbioscan - F Roll
Typ - Marca: WATSON MINI

UNID 1,00  0,0000 3.732,48 3.732,48

10 COMPUTADOR - Desktop CORE 15- - Marca: MOVA ELITE
AOC

UNID 1,00  0,0000 4.080,84 4.080,84

11 Banner com tripé 1,20X0,80 mts - Marca: ASK VIRTUAL UNID 1,00  0,0000 348,36 348,36

Total do Fornecedor: 8.520,00

Total Geral: 20.214,00

Uniflor(Pr),   5   de  Setembro   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

Total Geral: 223.950,00

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 043/2019 
 

SÚMULA: HOMOLOGA RESULTADO 
FINAL DE CONCURSO PÚBLICO, 
ABERTO PELO EDITAL DE 
CONCURSO Nº 001/2019 

 
 O Prefeito Municipal de Santa Inês – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Concurso 
Público para os cargos de Assistente Social, Motorista de Veículos 
Leves, Motorista de Veículos Pesados, Operador de Maquinas 
Pesadas II, Psicólogo e Fisioterapeuta, cujo resultado final foi 
devidamente divulgado nos termos do Edital nº 001/2019 - G. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Santa Inês – PR, 10 de Setembro de 2019. 
  
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Santa Inês PR, 10 de Setembro de 201

Bruno Vieira Luvisotto

DECRETO Nº 044/2019 
 

SÚMULA: HOMOLOGA RESULTADO 
FINAL DO TESTE SELETIVO, 
ABERTO PELO EDITAL DE TESTE 
SELETIVO Nº 001/2019 

 
 O Prefeito Municipal de Santa Inês – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Teste Seletivo 
para os cargos de Enfermeiro, Professor e Professor de Educação 
Física, cujo resultado final foi devidamente divulgado nos termos do 
Edital nº 001/2019 - F. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Santa Inês – PR, 10 de Setembro de 2019. 
  
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

, 

Bruno Vieira Luvisotto
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax: 3332 1283 
------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 
 

AVISO DE  CANCELAMENTO DE PROCESSO Nº. 035-2019 – DISPENSA Nº. 020/2019  

 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, torna publico e para conhecimento de 

interesse público  que a dispensa de licitação supramencionada foi CANCELADA, que tem por 

objeto Participação do Município no CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, referente ao FORNECIMENTO DE 

100 (CEM) TONELADAS DA MASSA ASFALTICA PMF – D, FAIXA E DER (PRÉ MISTURADO A 

FRIO  DENSO) LOCAÇÃO DE 20 (VINTE) DIARIAS  DO ROLO COMPACTADOR MÉDIO, 20 

(VINTE) DIÁRIAS DOS OPERADORES DO ROLO COMPACTADOR MÉDIO E TRANSPORTE DO 

ROLO COMPACTADOR MEDIO. A Referida decisão está sendo tomada tendo em vista que no 

processo se encontra transparente os itens abaixo: 

             1) Não houve prejuízo ao erário público; 

             2) Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros; 

             3) Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público; 

. 

Itaguajé, 10 de Setembro de 2019 

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 
 

 

3) Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público;

Itaguajé, 10 de Setembro de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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INTEGRAÇÃO FAMÍLIA/ESCOLA-CMEI ANTONIO MONTEIRO DA SILVA

➲

Nova Esperança, 4ª feira, 11 de setembro de 2019 Nova Esperança: Edição 3110   Colorado: Edição 2198 12

“O ser humano aprende o tempo todo”, e o papel da familia é  fundamental, pois é ela que decide desde cedo, o quê seus filhos precisam aprender. 
A parceria entre a família e a escola é de suma importância para o sucesso no desenvolvimento intelectual, moral e na formação

do indivíduo na faixa etária escolar. Pensando assim o CMEI de Inaja comemorou a semana da família na escola.

A turma do Jardim II Parcial deram um Show com a apresentação da Música: Família 
Abençoado, Cassiane e Jairinho. Ao término os familiares foram na sala de aula fazer 
várias atividades com a orientação das professoras: Elaine Cristina e Sandra Santos

A turma do Berçário fez una bela apresentação no pátio para todos que se faziam 
presentes no momento. Dançaram a música: Seu Nome, Música em Família.  Fizeram 

massinha de modelar caseira e pintaram o murinho do solário com as mãozinhas. Com 
a orientação das professoras: Regina Mara, Simone Perobelli e Vera Medeiros

A turma do Maternal Integral apresentaram a Musica: Minha Família, Bonekao de 
Jesus, após os  familiares pintaram o muro interno do estabelecimento, orientados 

pelas  professoras: Léia  e Maria de Jesus

Turma do Berçário I na sala de aula com seus familiares, foi proporcionado aos bebês   
massagem e acalantos pelos familiares com a orientação das professoras Luciana 

Regina, Fátima Guimarães. Após assistriram a slides do dia- a- dia dos alunos em sala

A turma do Maternal Parcial e do Jardim I Parcial encantaram a todos com sua 
apresentação. Os familiares orientados pelas professoras: Angelica e Rosimare  

apreciaram as atividades dos filhos, fizeram massinha de modelar caseiras e  
brincaram com os filhos. Tiraram fotos para recordar futuramente

A turma do Jardim I Integral apresentou a Família Master Chef, Receita de Bolo de 
Amor. Música: Palavrinhas Mágicas, Yasmim Veríssimo. Após os familiares foram a 

sala de aula - fazer bolos de chocolate e confeitar com  a orientação das professoras: 
Luciane dos Santos Moreira e Liliam Consoli


